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DIVISÃO DE GESTÃO DE PESSOAS 

 

DESIGNAÇÃO 

 

Portaria-SEI n.º 41, de 14 de fevereiro de 2022 

A chefe da Divisão de Gestão de Pessoas do Hospital de Clínicas da Universidade Federal do Triângulo 

Mineiro, no uso da subdelegação de competência que lhe foi conferida pela Portaria n.º 22, do 

Superintendente do Hospital de Clínicas da Universidade do Triângulo Mineiro, datada de 7 de março 

de 2014, publicado no Boletim de Serviço n.º 1, de 17 de março de 2014, resolve: 

 

Art. 1.º Designar o empregado público Tiago da Costa Brito, siape n.º 2137440, assistente 

administrativo, substituto nas ausências e impedimentos legais do titular no cargo de chefe do Setor de 

Contratualização e Regulação, ocupado atualmente por Augusto Cesar Hoyler. 

 

Art. 2.º Os efeitos dessa Portaria entram em vigor a partir de 14/2/2022.  

 

Art. 3.º Em consequência fica sem efeito a Portaria n.º 445, de 22/11/2019.  

 

 

 

Tatiane Mota da Silva 

  

 


